
 
 

INDICAÇÃO N° 02/2022 – Ver. Silmara Girlaine Honório 

Santana da Vargem, 03 de maio de 2022 

 

O vereador que subscreve o presente documento, com fito em suas 

prerrogativas previstas no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica municipal e no 

que dispõe o artigo 88, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Santana da Vargem, mediante apresentação a este Plenário, promove a 

presente INDICAÇÃO. 

Indico ao Exm° Sr. José Elias de Figueiredo, prefeito municipal, junto ao 

setor competente a colocação de redutor de velocidade “quebra molas” na Rua  

João Rossi, proximo ao comercio do “Daniel”, Bairro Três Poderes, neste 

municipio. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Munícipes procuraram esta vereadora, cobrando providências no sentido 

de proceder à instalação de lombada ou redutores de velocidade no endereço 

acima citado.  

A referida reivindicação é pertinente, visto que a rua é muito 

movimentada, e os munícipes reclamam que os veículos trafegam em alta 

velocidade e o risco de acidente é constante.  

Desde modo encaminho a presente indicação e solicito informações a 

respeito da retirada deste redutor de velocidade. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

SILMARA GIRLAINE HONÓRIO 

Vereadora 
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